
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

POSSIBILIDADE DE CONSTRUIR UMA PONTE QUE 

LIGARÁ A RUA DALÍCIO MOROSINI À RUA SÃO 

JOÃO BATISTA. 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho 

respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 

possa estudar a possibilidade de construir uma ponte que ligará a rua Dalício 

Morosini à rua São João batista. 

A construção de uma ponte neste local é essencial para facilitar o 

deslocamento dos moradores, que atualmente precisam percorrer uma longa 

distâncias para acessar o outro lado. Com a implantação da ponte, haverá uma 

redução significativa no tempo de trajeto, promovendo maior integração entre as 

ruas, impulsionando o desenvolvimento local e garantindo mais segurança e 

acessibilidade para todos os usuários da via. 

 

 

Marilândia, 24 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

ADILSON REGGIANI 

Vereador 
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